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PROCESSO: TCE/009207/2016

NATUREZA: Auditoria 

AUDITORIA DE ACOMPANHAMENTO DE CONVÊNIOS E OUTROS AJUSTES 

PERÍODO DA AUDITORIA: JANEIRO A AGOSTO DE 2016

UNIDADE: DIRETORIA GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (DG/SEC)
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Osvaldo Barreto Filho 

Cargo: Secretário 
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Advogadas: Fernanda Galvão de Olivaes, OAB/BA 26.832; 

Julia Graziela Pereira da Cruz, OAB/BA 26.115, e 

Bruna Santos Sousa, OAB/BA 32.596.

Walter de Freitas Pinheiro 

Cargo: Secretário 

Período: A partir de 03/06/2016 

Edvoneide Sampaio Jones Santos

Titular: Diretoria Geral (DG) 

Período: 01/01/2016 a 19/06/2016 

Advogados: Marcus Vinicius Braga Jones, OAB/BA 26.284, e 

Edmundo Sompoio Jones, OAB/BA 9.474. 

José Barreto Bittencourt 

Titular: Diretoria Geral (DG) 

Período: A partir de 20/06/2016 

Leôncio Manoel de Andrade

Presidente da Associação Regional da Escola Família Agrícola do Sertão (AREFASE) 

José da Silva Reis

Representante da Associação Regional da Escola Família Agrícola do Sertão (AREFASE)

Advogados - Lucas Barbosa Mollicone, OAB/BA 20.123, 
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Geysa Mirelle Amaral Brandão OAB/AL nº 7.950, e

Isaac Newton Carneiro com OAB 11.334.  

José Francisco de Andrade

Responsável pelo Convênio nº 214/2015  

RELATORA: Cons. Carolina Costa

RESOLUÇÃO  : 000040/2018

EMENTA: Auditoria de Acompanhamento dos

controles  internos  existentes  na  área  de

convênios no período auditado no âmbito da

Diretoria  Geral  da  Secretaria  de  Educação

DG/SEC. Decisão pela juntada ao Processo de

Contas  da  SEC,  referente  ao  exercício  de

2016 e expedição de determinações. Decisão

por unanimidade. 

Vistos, etc.

CONSIDERANDO a auditoria realizada pela Quinta Coordenadoria de Controle Externo

(5ª  CCE)  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  com o  objetivo  de  avaliar  os

controles internos existentes na área de convênios no período auditado  no âmbito da

Diretoria Geral da Secretaria de Educação DG/SEC, referente ao período de janeiro a

agosto de 2016;

CONSIDERANDO que o Relatório da Auditoria aponta, especificamente no que se refere

ao controle interno, a ausência de órgão específico para realizar a fiscalização de todas

as etapas dos convênios firmados e respectivas prestações de contas,  no âmbito  da

SEC; 

CONSIDERANDO  que restou constatado que o referido controle é realizado de forma

pulverizada, de modo que, cada órgão responsável pela celebração do termo também

realiza individualmente o acompanhamento, a fiscalização e o exame das prestações de

contas. Não existe controle sobre a totalidade dos ajustes firmados, o que distorce a

visão do Gestor sobre a segura aplicação dos recursos postos sub sua tutela;
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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CONSIDERANDO que a Secretaria de Educação ainda não vem observando, de forma

efetiva,  a legislação que trata da prestação de contas das transferências voluntárias

quanto  à  exigência  de  adoção  de  medidas  que  assegurem  o  fiel  cumprimento  da

execução dos convênios celebrados, bem como a ação fiscalizatória que previna o dano

ao erário e a responsabilização dos autores;

CONSIDERANDO  que a adequação formal dos processos de prestação de contas e o

rigor da sua análise por  parte  do órgão concedente,  em todas as etapas,  têm papel

fundamental na garantia de que o recurso seja regularmente aplicado e da consistência,

segurança, transparência e agilidade a todo processo de execução do ajuste;

CONSIDERANDO que a afirmação do Gestor no sentido de ter adotado medidas para

regularizar o achado auditorial, não o exime da responsabilidade pelos fatos ocorridos no

período ora analisado (2016);

CONSIDERANDO que a partir da análise da Matriz de Risco, foram selecionados

para  exame  os  convênios  nºs  301/2011,  214/2015  e  226/2015  e  que da

fragilidade  na  fiscalização/monitoramento  desses  ajustes  decorrem  diretamente:

irregularidades nas prestações de contas e liquidação das despesas1; 

 

CONSIDERANDO que a Unidade Técnica ressaltou que a comprovação de despesa por

meio de Notas Fiscais inidôneas, envolvendo a AREFASE, já foi reportada pela 4ª CCE

(Gerência 4A), no exame do Convênio nº 06/2014, firmado com a Secretaria do Meio

Ambiente  (SEMA),  no  valor  de  R$665.114,00,  cujo  Processo  nº  TCE/005646/2016

encontra-se em andamento neste TCE; 

1 Ausência  de  órgão  específico  para  realizar  a  fiscalização  de  todas  as  etapas  dos
convênios firmados e respectivas prestações de contas (item 5.1.1.1)

• Aprovação de prestação de contas por meio de parecer técnico pro forma e superficial
(item 5.2.1.1) 

• Ausência  de  Comitê  Consultivo  destinado  ao  acompanhamento  dos  trabalhos
programados (item 5.2.1.2) 

• Ausência de organização do processo de prestação de contas do convênio (item 5.2.2.1) 
• Insuficiência de documentação apresentada no processo de prestação de contas (Itens

5.2.2.2 e 5.2.3.1) 
• Comprovação de despesa por meio de notas fiscais inidôneas (item 5.2.3.2) 
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CONSIDERANDO que foram relacionados no ANEXO I do Relatório de Auditoria, outros

repasses realizados pelo Estado tendo a AREFASE como destinatário, no montante de

R$ 9.166.262,90; 

CONSIDERANDO que o acompanhamento e fiscalização dos convênios, consiste

na verificação da regularidade das informações prestadas pelo convenente e

da comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, de maneira efetiva e

na forma da legislação aplicável; 

CONSIDERANDO  que no caso em tela, a auditoria aponta substanciais falhas

nas análises das prestações de contas empreendidas, a exemplo da emissão

de Pareceres Técnicos de Cumprimento do Objeto de parcelas, atestando o seu

cumprimento e sua fidelidade ao plano de Trabalho do convênio, sendo que o

bojo do processo reveste-se de gravíssima insuficiência de documentação e

evidente irregularidade na comprovação das despesas; 

RESOLVEM, os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

I – Determinar a juntada dos presentes autos ao Processo de Contas da Secretaria

de Educação do Estado da Bahia (SEC), referente ao exercício de 2016, constituído

por este Tribunal nos termos do Anexo III da Resolução nº 160/2016, deste TCE/BA. 

II – Determinar à SEC  que: 

a) encaminhe as prestações de contas finais dos Convênios nº 301/2011 e 226/2015

para apreciação e julgamento por parte das Câmaras,  com fulcro no art.  10 da

Resolução nº 144/2013 do TCE/BA; 

b)  aprimore  o  controle  dos  convênios  por  elas  entabulados,  especialmente

observando seu dever de acompanhamento, com fins de assegurar que os valores

do erário  estadual  transferidos  sejam devidamente  aplicados de  acordo com o

objeto pactuado, principalmente no sentido de que:

b.1-  o  Parecer  relativo  à  análise  da  prestação  de  contas  emitido  pela  unidade

responsável  evidencie  a  regular  aplicação  dos  recursos  repassados  e  o

atingimento  das  metas  pactuadas,  nos  termos  do  parágrafo  6º,  do  art.  6º  da

Resolução TCE nº 144/2013;
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b.2- haja orientação do convenente quanto à necessidade da criação do Comitê

composto por membros indicados pela UFBA, pela SEC, além dos representantes

de  entidades  da  sociedade  civil  e  organizações  de  classe  para  realização  do

acompanhamento  dos  trabalhos  programados  pela  equipe  de  execução  do

Convênio, nos termos da cláusula quarta do ajuste firmado;

b.3- proceda a organização processual, com a numeração sequencial das páginas e

rubrica do responsável  pela organização dos autos, nos termos da Instrução nº

009/2006 da SAEB;

b.4- proceda ao exame das prestações de contas dos convênios com maior rigor e

segundo  as  disposições  estabelecidas  na  legislação  aplicável  exigindo  dos

convenentes o saneamento das irregularidades constatadas.

;e

c)  apresente  um Plano  de  Ação,  em até  30  (trinta)  dias,  considerando  que  no

período auditado já foram apresentados providências nesse sentido (Ref. 1931004

– pág.1769),  contendo as ações, os prazos e responsáveis  para implantação  da

unidade direcionada para realizar a fiscalização de todas as etapas dos convênios

e as respectivas prestações de contas, caso ainda pendente;

d)exija  da  AREFASE,  no  Convênio  n°  214/2015,  a  devolução  dos  recursos  não

comprovados na prestação de contas do convênio e mantenha a suspensão da

realização de repasses à referida Associação, bem como encaminhe o resultado do

processo administrativo nº 0600170071600.

III- Determinar às respectivas Secretarias a remessa das prestações de contas dos

convênios entabulados pela AREFASE,  relacionados no Anexo I  do Relatório de

Auditoria  (Ref.1700973-26), para apreciação e julgamento por parte das Câmaras,

com  fulcro  no  art.  10  da  Resolução  nº  144/2013  do  TCE,  especialmente  para

verificação  da  regularidade  na  comprovação  das  despesas  realizadas,  ante  ao

precedente de emissão de notas fiscais eletrônicas inidôneas no bojo do Convênio

nº 214/2015. 

IV- Determinar o encaminhamento de cópia do Relatório de Auditoria e da presente

decisão ao Ministério Público Estadual  e à Secretaria da Fazenda (SEFAZ),  para

que, caso entendam, adotem as medidas cabíveis.
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IV- Determinar a instauração de Inspeção nos termos do art. 137, I, do Regimento

Interno do TCE/BA, para que a Coordenadoria competente verifique o cumprimento

das determinações constantes dessa decisão,  em ordem a permitir  a  adequada

avaliação acerca da efetiva melhoria da gestão.

Sala das Sessões, 29 de maio de 2018. 

CONFERIDA A DECISÃO:

Sala das Sessões, em         /        /2017.

SECRETÁRIO GERAL

FUI PRESENTE:

Representante do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Inaldo Da Paixao Santos Araujo
Conselheiro - Assinado em 30/05/2018

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 06/06/2018

GILDASIO PENEDO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE FILHO
Presidente da Sessao - Assinado em 30/05/2018

Maria do Carmo Galvao do Amaral
Conselheiro - Assinado em 29/05/2018

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Conselheiro - Assinado em 30/05/2018

Marcel Siqueira Santos
Representante do MP - Assinado em 30/05/2018

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 30/05/2018

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
U4OTC5NTC1


